
 

 

                     GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

                         SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  
                                       DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO OSASCO 

 

 

 

 

Circular N.º 27/2025  – NPE 

 

 

Osasco, 07 de fevereiro de 2025. 

 

Prezados(as) Diretores; 
Prezados(as) CGP e CGPG; 
Prezados(as) professores; 
Prezados(as) Estudantes. 
 
 
Assunto: Grêmio Estudantil - Convocação para Assembleia  

 

 

De acordo com DOE de 29/01/2025 - https://doe.sp.gov.br/executivo/secretaria-

da-educacao/portaria-do-dirigente-regional-de-ensino-

2025012811231524214844654  

 

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região Osasco, conforme o 

Decreto 64.187/2019, a Lei Estadual 15.667/15 e a resolução SEDUC n° 18, de 08/03/2022, 

expede a presente portaria: 

Artigo 1º - Fica convocada, conforme a Lei Estadual 15.667/2015, em seu artigo 3º, 

a Assembleia Geral do Grêmio Estudantil, que deverá ocorrer até 14/02/2025 em 

todas as U.E. 

Artigo 2º - A Assembleia terá como objeto a discussão e a deliberação dos seguintes 

assuntos: 

• Nome do Grêmio; 

• Aprovação do Estatuto do Grêmio; 

• Escolha do Paraninfo para o Grêmio Estudantil; 

• Recomposição da equipe de Coordenação Gremista; 

• Comissão Eleitoral; 

• Data da Eleição. 

Artigo 3º - Esta publicação deve ser ampla e irrestrita nas dependências escolares, 

com divulgação nas salas de aula e demais ambientes de convívio escolar. 

Artigo 4º - A condução desta Assembleia Geral é de responsabilidade da equipe de 

coordenação gremista eleita em 2024, em conformidade com as legislações em vigor. 
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Artigo 5º - A Diretoria de Ensino – Região Osasco, responsável pela supervisão dos 

Estabelecimentos de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas 

em decorrência desta Portaria. 

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com início no ano 

letivo de 2025. 

 

Orientações complementares em: 

https://sites.google.com/prof.educacao.sp.gov.br/gresp/2-

orienta%C3%A7%C3%B5es-2025/2-1-fases-do-processo-eleitoral?authuser=0  

 

Documento orientador das Assembleias: 

https://docs.google.com/document/d/1CPez7iReLkCl1v7WsphN69KnGHp8NuTEB8

C1O4LJX4M/edit?tab=t.0  

 

Modelos de Edital de Convocação e Atas:  

https://drive.google.com/drive/folders/1Pewj0IdlpN-JuO31LebjmQv0mwVAJNSe  

 

 

Agradecemos mais uma vez, o empenho de todas as equipes: 

           

 

Atenciosamente, 

 

Tiago La Serra Boneberg 
RG 42.219.706-3  

Coordenador de Equipe Curricular 

Ariovaldo Guinther  

RG 25.790.923-0 

Dirigente Regional de Ensino 
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